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Indicação n° 46/2.018.  
 
 

 
Senhor Presidente, 
 
 

 

   Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por 
intermédio da Secretaria competente, serviço de limpeza urbana dos locais 
com lixo, matos, e entulhos na altura do nº 537 com esquina da rua Elza no 
bairro Vila São Francisco. 
 

Podemos contextualizar a limpeza pública como sendo o conjunto de atividades 

que permitem o adequado estado de limpeza de uma cidade, sem prejudicar a 

qualidade do meio ambiente, inclusive na região que a circunda. Os resíduos 

oriundos da limpeza urbana constituem um dos problemas de saúde pública, do 

ponto de vista sanitário. 

É necessária a execução de obras de limpeza no nosso Município, bem como, 

vislumbrá-la como uma ação periódica via um planejamento ordenado, uma vez 

que, um serviço que revitaliza as áreas urbanas e propicia um bem-estar para a 

comunidade. 

    

 
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 29 de janeiro de 2018. 

 
 

Sandra Kennedy Viana 

Vereadora    
 
 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PROTOCOLO N° 61/2018 

http://www.camararegistro.sp.gov.br/

